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Institui o Dia da Memória, Verdade e Justiça para a Juventude e Familiares vítimas de 
violência de Estado praticada nas periferias, a ser celebrado em 1.º de dezembro. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1.º Fica instituído o Dia da Memória, Verdade e Justiça para a Juventude e 
Familiares vítimas de violência de Estado praticada nas periferias, a ser celebrado em 1.º de 
dezembro. 

Art. 2º Caberá ao Poder Público a promoção de atos alusivos ao Dia da Memória, 
Verdade e Justiça para a Juventude e Familiares vítimas de violência de Estado praticada nas 
periferias. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2021. Às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/12/2021, p. 137 
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